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[mportancia c significação do Direito Inter­
nacional

Todos os autores de Direito Internacio­
nal dão, á matéria, uma definição de sua es­
colha, porém todos elles concordam substan­
cialmente em (pie o Direito Internacional pu­
blico, syntheticnmente considerado, é o con- 
juncto de princípios e regras de natureza ra­
cional e positiva que, quer em tempo de paz, 
querem tempo de guerra, dieta as relações dos 
Estados soberanos entre si. O progresso ma­
terial e a civilisação moral têm tornado taes 
relações mais frequentes e necessárias e, como 
estas são estabelecidas entre eonimunidades 
humanas de cultura semelhante, têm natural­
mente um caracter analogo. O Direito Inter-

(1) — Esta. conferência, que o ilhnhv anetor pro­
nunciou em inglese, foi traduzida para c portuguez pi>- 
ln :aclc Prrf. Dr. Pedro' Celso.
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nacional, entretanto, não existe realmente se­
não em theoria ou como um ideal, uma vez 
que não ha um codigo obrigatorio que o im- 
ponha, como acontece tratando-se do Direito 
Civil. As Nações, mesmo mais adeantadas, 
reservam zelosamente os seus direitos pró­
prios, ou antes as suas próprias vistas, com 
relação ao tratamento jurídico, tanto de seus 
proprios cidadãos como de aliena, aquelles aos 
quaes o Direito Romano concedia o jus-çjen- 
tium que era o fundamento do l)roit d es- Gem  
(Direito das Gentes).

A noção do Direito appareceu como cor- 
rectivo á brutalidade da força e é, assim, in­
separável da sociedade lmmana, ]em que o 
individuo exercita e preenche o seu destino 
como ser humano, por amor de seu aperfei­
çoamento social. DesCarte nós vemos traço de 
Direito Internacional mesmo niinia organi- 
sação de tribu, que visa, em sua evolução, a 
grande unidade moral do gonero humano. Mr. 
David Jayne Hill, porém, nos adverte que, 
entre as concepções humanas, não ha nenhu­
ma mais apta ; produzir confusão e enganos 
do que a do Direito, ao qual deveres se acham 
ligados, não diremos que se acham oppostos, 
porque direitos e deveres são interdependen­
tes e devem ser considerados unidos n ’mn pla­
no de organisação social.

O Direito das Gentes, ou Direito Inter­
nacional, de facto se suspende quando a guer­
ra arrebenta. Os cidadãos dos Estados belli- 
o'(3i'i|ites ficam, então privados de toda liber­
dade e os aliem-, Ibiido. inimigos como neu­
tros, ex; Aos a toda sorte de iniquidade. A
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expressão aliems é usada para assignalar a 
distancia que separa estrangeiros de nacio- 
naes e significa que os primeiros não têm di- 
reitos a invocar e não podem esperar um tra­
tamento favoravel, ou antes equitativo. Com- 
tudo o Direito Internacional! privado não é 
mais do que a extensão, por meio de ajustes 
internacionaes, de uma certa. somma de re­
gras que conservam os homens em condição 
legal agrupados n ’uma communidade politi- 
ea, ao passo que o Direito Publico Internacio­
nal é apenas a mesma concepção applicada ás 
Nações. Isto implica que manter taes princí­
pios em plena observância, quaesquer que se­
jam as circumstancias, applicar taes regras a 
belligerantes e neutros indiscriminadamente, 
acabaria por tornar a guerra impossível.

Outro não deveria sér o fito ultimo 011 
Mipremo do Direito Internacional, que se glo­
ria de ter tomado o logar da mera autoridade 
espiritual da Igreja, todo poderosa na Idade 
Media em virtude de sua natureza theoerati- 
ea. O laço civil, todavia, não se revelou tão 
forte como o religioso, se bem que se lhe at- 
tribua o ter libertado os espíritos da tyran- 
nia e concedido aos mesmos a liberdade de di­
reito, por corresponder plenamente o Direito 
Internacional ás necessidades dos Estados. 
[Tin professor francez, Mr. Merignac, escre­
vem que o Direito Publico Internacional po­
de e deve ser considerado como repousando 
sobre o consenso geral de povos, que seguem 
as suas regras escrupulosamente por via de 
raciocínio, tendo em vista os princípios da
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justiça universal, e por motivos de prudência 
e de interesses.

Podemos aecrescentar que, para as Na­
ções, ha umj interesse commum nisso; saber 
a sua segurança, pois a paz só é possivel eom 
a existência da lei e a lei só é possivel quando 
adoptada por todos os Estados para as suas 
relações reciprocas, creando a base da cons­
ciência jurídica. O professor francez acima 
nomeado diz ainda que esse reconhecimento 
reciproco da justiça internacional não impli­
ca, j)ara os Estados, nenhum sacrifício de sua 
soberania ou independencia, pela mesma razão 
que o cidadão não abdica a sua liberdade in­
dividual, porque acceita ou respeita a lei do 
seu paiz. A verdade é que a maior parte das 
relações jurídicas entre os cidadãos não exi­
ge, para se tornar effeetiva, a intervenção 
dos tribunaes. Sua sancção resulta de sua 
própria existência.

Isto se dá especialmente com o Direito 
Nacional Privado; quando se passa ao Direi­
to Internacional Publico, o caso muda de f i­
gura. Para erear um codigo commum da 
matéria, seria necessário que cada Nação ce­
desse uma parte do que pode chamar o seu 
Statns, de autonomia jurídica. Todas ellas 
infelizmente, têm repugnância em fazel-o, em­
bora seja em beneficio da humanidade. Àlém 
disso, se alguns ou muitos Estados adoptam e 
incorporam á sua legislação nacional as regras 
estabelecidas por juristas autorizados e com­
petentes, ou, antes, se uma cooperação expe- 
4 ] montai para a uniformidade das instituições 
jurídicas do mundo, conseguintemente, para
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sua maior perfeição, é levada a efíeito por 
meio de uma assimilação bem equilibrada 
e ecletica do Direito estrangeiro; se o 
commercio universalmente respeita essas re­
gras tornadas conmmns em suas relações 
contractuaes e os tribunacs reciprocamente 
reconhecem sua validade, em caso de deman­
das judiciaes: ►— isso só acontece em tempo 
de paz. Em tempo de guerra, a sociedade dos 
Estados se dissipa e o aphorismo latino Ubi 
■societa* ibi jus é obliterado. O assentimento 
anterior a um systema de principios jurídicos 
estabelecendo laços de obrigação entre Es­
tados, é immediatamente retirado. Predomi­
na um estado de cousas inteiramente diverso, 
o qual cancella todas as convenções existen­
tes, e, por conseguinte, quaesquer concessões 
antes feitas em prol de um objectivo eommum. 
O Direito Internacional deixa de ser, como 
disse Mr. Basset Moore, um corpo de regras 
obrigatórias para todas as Nações que a (‘lias 
adheriram por sua própria e livre vontade. 
Com a flexibilidade característica da menta­
lidade italiana, o professor Anzilotti de Bo­
lonha diz que os Estados têm procurado uma 
garantia de preservação nestas regras que 
guiam suas relações mutuas, e que seria sim­
plesmente absurdo forçal-os a convir em sua 
observância, quando ellas ameaçam a pró­
pria existência da Nação inclinada ao seu 
cumprimento.

Isto mostra a natureza precaria do Di­
reito Internacional e indica os muitos abusos 
a que pode conduzir as Nações a doutrina da 
conservação própria (selV-preservation). A
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justiça permanece intacta em suas formas 
abstractas; mas, no modo concreto, é um tan­
to fortuita. A  ultima grande guerra offere- 
ce um bom numero de exemplos do modo pe­
lo qual a theoria e a pratica se podem distan­
ciar. A  lista negra ( black li st), por exemplo, 
imposta pela Inglaterra ao mundo inteiro, é 
simplesmente uma negação completa da li­
berdade de commercio, visto como affecta, 
mesmo, aos neutros.Para obviar tal estorvo, 
seria necessário tornar em realidade a liber­
dade dos mares.

A  liberdade dos mares é uma cousa de 
que muito se falia no Direito Internacional, 
mas que nunca existirá, desde que ba sempre 
um poder maritimo dominante para impedil- 
a. A partir do século X V I, a Inglaterra vem 
vagarosa, mas firmemente, adquirindo a so­
berania dos oceanos, herdando de Neptuno 
o seu tridente symbolico. Primeiramente, o 
poder maritimo liespanhol, representado pela 
chamada Armada invencivel, foi destruído pela 
acção combinada dos elementos e da pedida na­
val, em maior grão pela dos elementos. Depois, a 
crescente bravura d ’animo dos ejueiix de la 
mer hollandezes, que, uma vez agrupados sob 
uma bandeira autonoma, iniciaram uma acti- 
vidade colonial e desafiaram a ambição da 
Inglaterra pela supremacia no canal, foi aba­
tida, apezar dos feitos denodados de almiran­
tes, taes como Ruyter e Tromp. Finalmente 
os francezes, privados no correr do século 
X V I I I  de suas possessões na America do 
Noixe e na índia, viram a sua frota destruída 
em Trafalgar.
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Comtudo, a mesma França e outras po­
tências européas alliadas, que formavam a 
Santa Alliança de 1815, curvaram-se ao pode­
rio da Inglaterra, confiando-lhe a custodia 
de Napoleão Bonaparte, acto em si illegal, 
visto como o Imperador dos fnancezes era 
um álien da Grã Bretanha, ao qual somente 
o seu Paiz natal deveria chamar1 a contas, 
caso julgasse isso de justiça. Pelo contrario, 
Napoleão foi feito, não virtualmente, mas ef- 
fectivamente, prisioneiro de guerra inglez, 
ou antes, um prisioneiro de crime commum 
sob a custodia de uma pessoa qualquer, no­
meada por decreto de Sua Magestade Britan- 
nica, detido em lugar escolhido por Sua Ma­
gestade Britanniea e sob a autoridade jilena 
de tal guarda. Os alliados concederam um po­
der absoluto e completo á Inglaterra para ex­
ercei- a sua autoridade nesse intento em alto 
mar e para condemnar á morte a quem quer 
que tentasse ou auxiliasse por meio de conspi­
ração a evasão do prisioneiro, applicada a ju- 
risdicção britanniea mesmo fora do território 
britannico e considerando-se legal o julgamen­
to quando levado a effeito não só 11a Inglater­
ra como em qualquer de suas possessões. Não 
é isto, porventura, uma abdicação de -obera- 
nia nacional e o reconhecimento do domínio 
imperial britannico sobre os mares? Não é 
isto uma negação do Direito Publico, que 
abrange o Constitucional e o Internacional, 
tendo 0 primeiro em vista proteger os cida- 
dões no uso de seus direitos politi * is, e obe­
decendo o segundo a uma tendencia cosmopo­
lita de favorecer os interesses geraes da hu-
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manidade, |tanto assim que o Direito Inter­
nacional se applica a povos considerados de 
civilisação inferior 1

Quando applicado em taes casos, tomam- 
se precauções afim de tornar seguras as re­
gras do Direito Internacional, e semelhante 
tratamento differencial é bastante para não 
lhe dar o caracter de Direito Commuin das 
Nações.

Verdade é que a distancia vae se tornan­
do cada vez mais curta entre os Estados re­
presentantes da civilisação Occidental e os 
de typo differente, que encerram princípios 
o regras a serem invejados e copiados. Dovos 
de alto grão de cultura estãò diariamente a 
mostrar quanto de barbaria conservam em 
seus sentimentos e actos, e quão requintados 
barbaros se podem oecasionalmente revelar. 
Assim, uma verdadeira reciprocidade se vae 
affirmando.

A amplitude da qualificação de “ contra­
bando de guerra” , applicada a quasi todos os 
artigos imagináveis, inclusive os alimentos, 
senão principalmente aos alimentos, não é so­
mente absurda: é deshumana. Até mesmo a 
medicamentos para os doentes, Nações cliris- 
tãs negaram livre transito. Encarado sol) es­
te ponto de vista, o Direito Internacional se 
afigura perfeitamente inútil. Desapparece 
precisamente quando mais necessário se tor­
na. Com effeito, não só não foi mantido o tra­
tado que assegurava a neutralidade da Bélgi­
ca, como todo e qualquer outro; nem um úni­
co ajuste, nem mesmo aquelle que se destina­
va a tornar a guerra menos cruel, nem um,
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finalmente, dos princípios geralmente admit- 
tidos entre communidades civilizadas foi res­
peitado.

Ficou bem patente que o intercurso in­
ternacional se acha ainda n ’uma phase dou­
trinaria. Ufn grande auetor italiano de Direi­
to Internacional, Fiore, escreve que as cons­
tituições ainda não incluem um capitulo so­
bre as relações do Estado com os Estados es­
trangeiros; o que só se poderá dar quando 
surgir uma nova consciência opposta á guer­
ra. Presentemente, segundo se infera das re­
centes hostilidades, apenas predominam pu­
ro egoismo, não dissimulada illegalidade e 
inequívoca barbaria, com exclusão de qual­
quer daquelles incidentes cavalheirescos que 
oútrora redimiam os horrores da guerra. Es­
ses sentimentos continuam a governar ainda 
após a intitulada paz celebrada em virtude do 
iniquo tratado de Versailles, o qual, ousamos 
dizer, bem estampa a regressão da civilisação 
européa aos tempos pre-christãos de Ninive 
ou Babylonia.

Muitas esperanças se fundaram sobre a 
Sociedade das Nações, destinada a melhorar 
tão miserável estado de cousas; mas o que re­
sultou foi a execução de um plano hvpoorita, 
visando assegurar os ganhos dos vencedores 
e baseado não só na desegualdade como ainda 
mais na franca exclusão dos vencidos. Não ha 
um unico plano, até agora proposto, que se 
possa considerar isento de feição egoistica. 
TJm publicista inglez, escrevendo sobre as 
tradições da chancellaria ingleza, diz que “ a 
esperança de assegurar a paz do mundo por
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arbitramento, tratados, ou por alguma grau- ^
de organização internacional, tal como uma 
federação ou grande liga de Nações, bem pos­
sivelmente virá a ser uma illusão. Todas as 
tentativas de eliminar a guerra, por accordo .
mutuo entre os Estados, têm falhado, desde o ^
tempo da creação da Liga Amphictyonica pe­
los Estados gregos. Todos os esforços no in­
tuito de unir Nações satisfeitas a Nações fa­
mintas de território, num pacto de defeza do 
Stntu quo territorial, resultariam futeis. A 
paz do mundo póde, facilmente, ser mantida, 
não, creando-se uma sociedade artificial e não 
natural, que se dissolverá na primeira opor­
tunidade, mas, constituindo-se uma sociedade 
permanente entre as Nações anglo-saxonias, 
amantes da liberdade, as quaes, ademais, têm 
a vantagem de pertencer á mesma raça, de 
fallar a mesma lingua, de ter os mesmos ideaes, 
as mesmas leis, e as mesmas tradições. Uma 
união britanno-americana ideada para a pro­
tecção de suas possessões contra ataques es­
trangeiros, seria o instrumento mais poderoso 
imaginável, não só para proteger a paz fu ­
tura dos anglos-saxões, como ainda a paz do 
mundo” . Naturalmente, é este o ponto de vis­
ta britannico do mundo anglo-saxão.

Não muda a face da questão o facto de q
não ir o Direito Internacional, presentemen­
te, alem de uma generosa aspiração, repudia­
da na pratica pelas maiores Nações do velho 
mundo. Felizmente, tem elle encontrado abri- 
go em casos mais frequentes nas sociedades ^
pcliticas do Nove-j íundo, onde florescem va­
rias insti. ações realmente dignas de serem eo-
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nhecidas e imitadas como modelo de trato di­
plomático de grande alcance. Dizemos trato 
diplomático de grande alcance, simplesmen­
te, por ser liumano.

Ha alguns mais optimistas que negam a 
extincção do Direito Internacional e acredi­
tam apenas num eclipse, por sua natureza 
temporário. Uma autoridade ingleza, classifi­
cável entre esses optimistas.. admitte, entre­
tanto, que “ na pratica, durante a guerra, as 
violações de seus principios foram mais fa­
miliares que os casos de sua observância. 
Oomtudo, os belligerantes nunca cessaram de 
>a(ppellar para o/D ireito ilntemacional, uns 
contra os outros, e de fazer, da violação de 
seus ensinamentos, capital de propaganda” . 
Isto significa que todos elles reconhecem que 
os principios do Direito Internacional devem, 
pelo menos, prevalecer como “ a legitima pra­
tica da humanidade civilizada” .

Essa pratica não é assim tão fácil de rea-' 
lizar. Alliados e inimigos todos os belligeran­
tes, de facto, acceitaram os 14 principios es­
tabelecidos pelo presidente Wilson como fu­
turo evangelho da paz universal, e todavia 
quantos de taes principios têm sido observa­
dos desde então? Apezar de condermuidos, os 
convênios secretos acham-se em plena effer- 
vescencia (full swing) permitta-se-me a ex­
pressão; o tratamento de Nação mais favore­
cida e a protecção annulam por toda a parte, 
os proclamados principios; quanto á restri- 
cção de armamentos, não só não são elles re­
duzidos, como até mesmo são angmenlados na 
America do Sul, onde não ha razões de reeeiur
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perturbações ou alarmes; proclama-se a abo­
lirão do direito de eouquistà e o líuhr é oeeu- 
pado e governado militarmente sem o menor 
respeito pela acquiescencia das populações 
em todas as matérias que affectam a sua so­
berania ou pelo direito de todos os Estados á 
sua independencia e integridade.

Um observador americano, eommentan- 
do recenteménte o que elle denominou “ dis- 
pensações econômicas, de vista estreita e es- 
phaceladora, dos tratados de paz de 1919” , es­
creveu “ que (‘ada nova fronteira creada por 
influxo desses instrumentos (e todas foram 
eivadas tendo em mira unicamente interesse 
político, por falta de compreliensão oî  com 
desprezo das consequências econômicas) tem 
se revelado uma barreira lançada através da 
via eommercial. Alfândegas, fronteiras, for­
malidades burocráticas, prescripções vexa- 
torias e arbitrarias concernentes á exporta­
ção e importação, multiplicam-se nos Estados 
recem-constituidos, cada um dos quaes ]>ro- 
,segue numa política de acanhado nacionalis­
mo economico. E dest'arte a gramma está in­
vadindo algumas das vastas estradas por 
onde o commercio do mundo durante gera­
ções vinha vantajosamente transitando” .

Não devemos, entretanto, desesperar O 
Direito Internacional tem de ser completa­
mente organizado em sua fôrma basilar por 
princípios eardeaes, e o velho edifício, que se 
não mostrou bastante solido, ha de ser recons­
truído tanto na theoria como na pratica, es- 
pecialmente n.i pratica. Mr. Elihu Iioot, por 
occasião da reabertura, em 1921, da s 0_
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ciedade Americana de Direito Internacional, 
fechada durante a guerra como os templos de 
Jano o eram durante a paz, disse qne o pro­
cesso será lento, mas todo avanço da civilisa- 
ção é lento. Coube a mim proprio a honra de 
ser convidado para dirigir a palavra áquella 
Sociedade, em oecasião tão memorável, e eu 
suggeri que competia á America — re­
firo-me a toda a America — tomar a ini­
ciativa de tal resurgimento, porque durante a 
recente crise histórica ella nunca perdeu in­
teiramente de vista a Justiça e o Direito (po­
deis dar ao advérbio inteiramente o sentido 
que preferirdes).

“ A maior lição (foram estas as minhas 
palavras) a derivar da tremenda lucta que 
parece ter feito a eivilisação abandonar a Eu­
ropa para sempre, é que a cultura é uma pa­
lavra vã quando não associada ao culto da lei. 
As relações internacionaes não podem pros­
perar sem a existência de uma norma ethica 
suprema a que todas as Nações se devem su­
bordinar sem que algumas a possam violar 
deixando de incorrer em responsabilidade ef- 
fectiva pelo mal causado. A construcção da 
harmonia universal que é o principal escopo 
da actividade humana tem, portanto, de re­
pousar sobre a codificação das maximas das 
leis das Nações e a solução judicial de todas 
as controvérsias internacionaes”.

Mr. líoot tem sido um dos grandes cam­
peões desta ultima, aconselhando “ o estabele­
cimento de instituições, por meio das quaes, 
quando a lucta não fôr flagrante, a opinião 
deliberada e imparcial da humanidade possa
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declarar e estatuir as regras de conducta que 
chamamos lei; pelas quaes, em tempo de agi- n?
tação, o juizo possa ser guiado, e pelas quaes 
o povo possa ser informado dos limites dos 
seus direitos e do reclamo de seus deveres; e, 
bem assim, o estabelecimento de instituições $
por cujo intermédio factos disputados possam 
ser determinados, illusorios aspectos e falsas 
informações joeirados e a verdade seja reve­
lada ao povo pacifico e bom do mundo, pelo jul­
gamento de tribunaes insuspeitos e respeitá­
veis !

Sinto justa ufania em lembrar que a 
proposta para a codificação do Direito In­
ternacional americano — não ouso dizer, co­
mo alguns, que exista um Direito Internacio­
nal americana e um Direito Internacional 
europeu e firmemente acredito, pelo contra­
rio, que seus principios são communs —  pro­
cedeu, na 2.'* conferência pan-americana rea- 
lisada í o México, do delegado brazileiro Dr.
José Hvgino. Em minha referida allocução, 
tive occasião de dizer •— e não vem fóra de 
proposito confirmal-o nestes salões qUe 0 
largo descortino do reitor da Universidade 
Catholica, s. excia. reverendissima liispo Slia- 
han, considerou a minha bibliotheca como ba­
se de um instituto ibero-americano de estudos 
e pensamentos, —  que os paizes ibero-ameri­
canos acompanham os Estados Unidos da 
America, em render homenagem aos ideaes de 
Justiça, bem como á sua positivação, — e em 
ser guiados, ou, pelo menos, tentar serem 
guiados, em seu desenvolvimento, pelo senti­
mento do Direito Publico. “ Nós somos, todos
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nós, (le descendencia liespanliola ou portu- 
gueza, os fillios espirituaes de lionia” , e (pio­
remos permanecer fieis á tradição romana, 
Também aspiramos tomar para pedra de to­
que da genuina civilização o saêrificio do in­
teresse ao Direito.

O Direito Internacional visa um reco­
nhecimento reciproco de direitos, dando ori­
gem a uma condição de legalidade universal. 
Os direitos são abstractos, mas a legalidade 
é concreta e os direitos nenhum valor pratico 
têm quando não tornados legaes. Já alguém 
escreveu, com bastante senso, que a seguran­
ça futura contra a intriga internacional ten­
dente, como no passado, a incitar execráveis 
guerras, está antes na diffusão do espirito do 
Direito, sua codificação e 11a creação de agen­
cias para a sua effectivação contra quem quer 
que 0 desrespeite; em outras palavras, no 
prc-mover a cooperação nacional.

Jamais as expressaram intuitos mais 
promittentes do que os que figuram no preâm­
bulo do pacto da Liga das Nações, definindo 
o seu escopo: “ effectivar a paz internacional 
e segurança pela acceitação de obrigações de 
não recorrei’ á guerra, pela prescripção de 
relações francas, justas e honrosas entre as 
Nações, pelo firme estabelecimento do enten­
dimento do Direito Internacional como effi- 
ciente regra de eonducta entre os governos, e 
pela manutenção da justiça 0 escrupuloso res­
peito por todas as obrigações contractuaes 
nos tratos dos povos organisados uns com os 
outros. Infelizmente, a Liga, que teve 0 seu 
nascimento no Congresso de Yersailles, não
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correspondeu a tão elevados ideaes, é a lega­
lidade internacional exige sancções que só po­
dem ser applieadas por uma sociedade 
de nações, concebida, planejada e exe­
cutada * segundo una modelo differeute. A 
Corte Permanente de Justiça Internacio­
nal, creada por aquelle pacto, não poderia 
deixar de resentir-se, em taes condições, de 
deixar uma especie de peccado original para o 
qual parece não luiver redempção, senão com a 
organização de um novo Tribunal, sol) influen­
cias differentes.

Um estadista britannico (como sabeis, a 
Liga encontrou o seu melhor apoio entre os 
inglezes) disse ultimamente ao observador 
americano acima referido que “ se se pede ao 
mundo para garantir a paz universal, e es­
sencial começar por estabelecei- um alicerce 
sobre o qual a paz possa repousar. O trata­
do, porem, fez exactamente o contrario. Esta­
beleceu condições prenhes de ameaças para o 
futuro e exige que a Liga das Nações garanta 
a sua continuação.

Confiando a cadeira de Direito Interna­
cional do novo curso de estudo da Universida­
de Catholica a um Ameriçano-Latino (em­
prego este termo propositadamente, se bem 
que lhe não dê especial importância por sua 
falta de precisão, pois a cultura do mundo, em 
grande escala é Latina, mesmo entre os po­
vos de differeute extracção) s. excia rev. Dis­
po Shahain quiz dar também uma prova de 
sua largueza de vistas. O Direito Internacio­
nal deve ser C atholico isto é, deve ser universal, 
mas o pan-Americanismo tornou-se um cara-

r
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cteristieo essencial para a civilisação, a Ame- 
rica-La.tina gradualmente vae deixando de 
jjossuir uma alma européa, eomquanto continue 
a amar e a respeitar a cultura européa. Nada 
mais facil que repetir minhas próprias pala­
vras affirmando que o Novo Mundo está se 
tornando consciente de sentir de modo diffe- 
rente, com mais equanimidade, mais tolerân­
cia, mais caridade christã e mais senso com- 
mum do que o Velho Mundo de que se origi­
nou. A alma americana, digamos a alma pan- 
americana não está indenme de imperfeições, 
mas uma vez que se esforça por ser governa­
da pelo Direito, prefere confiar na moralida­
de, visto como a ethiea é a regra suprema do Di­
reito. Preoccupações utilitárias, sem duvida, 
acham acolhida em no. o espirito collectivo, po­
rem são attenuadas por característicos intelle- 
ctuaes e nós devemos tomar a peito o desenvol­
vimento ou augmento desses característicos in- 
tellectuaes e nenhum melhor do que a propagan­
da dos princípios do Direito Internacional.

O entendimento popular (popular un- 
flrrstandifj) é de necessidade, não só porque as 
democracias estão geralmente predominando, 
mesmo onde se acham associadas com a tradi­
ção e corporizadas num homem como na 
Ttalia de hoje, como ainda porque a justa con­
cepção de seus direitos e deveres internacio- 
naes refreia o povo de recorrer á violência e 
á iniquidade que conduzem necessariamente 
á guerra. E a guerra deve ser evitada para o 
hem da humanidade. As negociações, os ar­
bitramentos, os metliodos pacíficos de solver 
controvérsias ir.tovnaeionaes devem ser, en-
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tretanto, considerados não de um ponto de 
vista sentimental mas de um ponto de vista 
intelleetual, que não pode deixar de ser juri- 
dico. Na primeira pagina do “ American Jour­
nal of International Lawf’, encontramos (es­
tas palavras partidas de Mr, Root: “ Em to­
da ccmmunidade civil é necessário ter tribu- 
naes, para decidir dos direitos, e funcciona- 
rios, para compellir a observância da lei; 
comtudo, a verdadeira base da paz e da ordem 
em que vivemos não o o temor do policial; 
c a c.obibicão imposta a si mesmos (self res- 
traint) dos milhares de indivíduos que com­
põem a coininunidade, é a sua disposição de 
obedecer á lei e respeitar o direito alheio. Cer­
tamente não se pode esperar que um povo, em 
sua massa total, estude o direito internacio­
nal ; mas um numero sufficiente de cidadãos 
pode (e, accreseentarei, deve) promptamente 
tornar-se bastante familiarizado com elle, afim 
do guiar e mesmo formar a opinião publica 
( m cada eommunidade, relativamente a todas 
as (piestões intevnacionaes importantes, que 
possam surgir” . Estas palavras de um emi­
nente estadista americano, plenamente jus- 
tificam a fundação desta util, e direi mesmo 
ind i spensa vel, ca d ei ra.

Oliveira Lima,


